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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO AO PROJETO DE LEI Nº 3.181, DE 

2019. 

 

Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 

2001, prevendo a participação popular na 

elaboração de plano de rotas acessíveis. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 41 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 

2001, Estatuto da Cidade. 

Art. 2º O § 3º do art. 41 da Lei nº 10.257, de 2001, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 41. ................................................................................ 

............................................................................................... 

§ 3º As cidades de que trata o caput deste artigo devem elaborar 

plano de rotas acessíveis, compatível com o plano diretor no qual 

está inserido e com metas de implantação definidas por meio de 

audiências públicas e debates com a participação da população e 

de associações representativas dos vários segmentos da 

comunidade, que disponha sobre os passeios públicos a serem 

implantados ou reformados pelo poder público, com vistas a 

garantir acessibilidade da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida a todas as rotas e vias existentes, inclusive as 

que concentrem os focos geradores de maior circulação de 

pedestres, como os órgãos públicos e os locais de prestação de 

serviços públicos e privados de saúde, educação, assistência 

social, esporte, cultura, correios e telégrafos, bancos, entre outros, 

sempre que possível de maneira integrada com os sistemas de 

transporte coletivo de passageiros.” (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 17 de dezembro de 2019 

 

Deputado Pr. Marco Feliciano 

Presidente 


